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OFÍCIO CIRCULAR N° 09/2025 - DGCI/REITORIA/UFES  

  

Vitória, 30 de abril de 2025.  

  

  

Às(aos) integrantes do Comitê de Governança, Gestão de Riscos e Controles Internos - CGGRCI 

 

  

Assunto: convocação para reunião ordinária presencial. 

 

Senhoras e Senhores integrantes do CGGRCI, 

Cumprimentando-as(os) cordialmente e de ordem do presidente do CGGRCI, 

convocamos os(as) senhores(as) para participar da reunião ordinária presencial do CGRCI que 

será realizada no dia 15 de maio de 2025, quinta-feira, às 14 horas, com os seguintes pontos: 

1. EXPEDIENTE: 

1. Aprovação da ata da reunião ordinária de 13/02/2025. 

2. PAUTA: 

2.1 DOCUMENTO AVULSO n° 23068.000032/2025-92. Homologa a decisão ad referendum 
que aprova o Programa e o Plano de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da 
Discriminação da Ufes. 
2.2 PROCESSO DIGITAL n° 23068.011001/2025-67. Homologa a decisão ad referendum que 
aprova a alteração artigo da Resolução CUn/Ufes n° 46/2019 que trata do valor de bolsas 
para ensino, pesquisa e extensão. 
2.3 PROCESSO DIGITAL n° 23068.102443/2022-79. Proposta de Política Linguística da Ufes. 
Relatora: Ivone Fiorin (DGCI).  
2.4 PROCESSO DIGITAL n° 23068.010971/2025-45. Proposta de revisão da Resolução sobre 
Extensão na Ufes. Relatora: Fabíola Martins Bastos (DGCI).  
2.5 PROCESSO DIGITAL n° 23068.017021/2025-41. Proposta de Resolução sobre Rede 
Andifes ISF (Idiomas sem Fronteiras) na Ufes. Relatora: Ivone Fiorin (DGCI).  
 
 
3. INFORMES: 

3.1 Ufes alcança 1° lugar em Transparência Ativa em ranking da CGU; 
3.2 Comunicação institucional via proteção de tela dos computadores; 
3.3 Ufes alcança nível “aprimorado” no Programa Nacional de Prevenção à Corrupção (PNPC) 
vinculado ao e-Prevenção do TCU; 
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3.4 Resultado do primeiro mês de execução das medidas de assessoramento e acompanhamento 
da DGCI para a implementação de recomendações de auditoria pendentes; 
3.5 Painel de monitoramento: recomendações AMLAI e Plano de Integridade. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

FABÍOLA MARTINS BASTOS  
Diretora da Diretoria de Governança, Controles Internos e Integridade - DGCI  

Reitoria/Ufes  
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